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PROCESSO:  010.00004895/2024-08 
ASSUNTO: COMUNICADO SOBRE A LISTA CONVOCATÓRIA PARA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL DO EDITAL PNAB Nº 20/2024 - 

PRODUÇÃO, REALIZAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE PESSOAS 60+ NA INDÚSTRIA CRIATIVA 

 

LISTA CONVOCATÓRIA PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

Edital PNAB Nº 20/2024 - PRODUÇÃO, REALIZAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE PESSOAS 60+ NA INDÚSTRIA CRIATIVA 

Realizados os ritos previstos no Edital PNAB nº 20/2024 e respeitados os percentuais dos itens 5 e 6 do regulamento, segue a Lista Convocatória para que ocorra 

posteriormente a assinatura do Termo de Execução Cultural: 

 

ITEM 5: DAS POLÍTICAS DE COTAS OU RESERVA DE VAGAS 

5.1. Ficam garantidas cotas neste Edital de no mínimo 25% para projetos cujos proponentes sejam pessoas negras (pretas ou pardas), 10% para projetos cujos 

proponentes sejam pessoas indígenas e 5% para projetos cujos proponentes sejam Pessoas Com Deficiência. 

 

ITEM 6: FOMENTO AOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR E LITORAL 

6.3. No mínimo 60% (sessenta por cento) dos projetos selecionados serão de proponentes que têm sede (Pessoa Jurídica) ou domicílio (Pessoa Física e cooperado, no 

caso de Cooperativas) em municípios do interior e litoral do Estado de São Paulo, exceto a Capital. 

PROJETOS CONVOCADOS: 

Num. Inscrição Nome da Proposta 
Tipo do 
proponente 

Proponente Nome 
Proponente 
Cidade 

Cota Categoria 

20/2024-1723.6769.0638 O menino Benjamim 
Pessoa 
Jurídica 
 

COMPANHIA DAS ARTES 
PRODUCOES ARTISTICAS, 
CULTURAIS E EDUCATIVAS LTDA 

Caçapava Sim Ampla Concorrência 

20/2024-1722.8855.8606 Costurando Céus 
Pessoa Física 
 

Eliane Caffé São Paulo  Ampla Concorrência 



 
 

Rua Mauá, 51, 2º andar, sala 205| CEP 01028-900 | São Paulo, SP | Fone: (11) 3339-8000 

 

20/2024-1724.5048.3786 
PALAVRA DE MULHER com 
Lucinha Lins, Tânia Alves e Virgínia 
Rosa 

Pessoa 
Jurídica 
 

Cultura e Convenções Produções 
Artísticas Ltda 

São Paulo  Ampla Concorrência 

20/2024-1723.6666.0297 
CONCERTO PARA UM CORPO 
TRAQUEJADO 

Pessoa Física 
 

Wilson Aparecido de Aguiar São Paulo  Ampla Concorrência 

20/2024-1723.1485.5648 
Cuesta em cordel desvendando 
nosso território de forma divertida 

Pessoa Física 
 

Maurício Francisco de Barros Avaré Sim Ampla Concorrência 

20/2024-1724.5173.8100 
Falando de Amigos, novo álbum de 
Dino Galvão Bueno 

Pessoa 
Jurídica 
 

Ana Luiza Santos Galvão Bueno 
29826219835 

São Paulo  Ampla Concorrência 

20/2024-1724.6798.8995 
EFEITOS DO TEMPO: UMA 
COMÉDIA QUÂNTICA 

Pessoa 
Jurídica 
 

Creartes Produções Artísticas Ltda São Paulo  Ampla Concorrência 

20/2024-1724.7016.1635 
Ávida: A mulher mais velha do 
mundo 

Pessoa 
Jurídica 
 

LUCELIA MACHIAVELI 45649308853 São Paulo  Ampla Concorrência 

20/2024-1722.9533.8436 
Osni Ribeiro, 40 anos de viola e 
cantoria 

Pessoa 
Jurídica 
 

Abacateiro Produção  Arte Ltda. M.E. Botucatu  
Ampla Concorrência 
(Fomento ao Interior) 

20/2024-1723.1250.4397 
Formas e Fluxos: Espaço cultural 
Jofe Santos 

Pessoa Física 
 

José Maria Ferreira dos Santos Embu Sim Pessoa Negra 

20/2024-1723.6843.4483 
Iracema Cavalcante e A Vida 
Maravilhosa nos Circos Teatros: 60 
anos de carreira 

Pessoa 
Jurídica 
 

Rodrigo Cintra Marins Sorocaba Sim Pessoa Negra 

20/2024-1722.9017.4996 Y Anhembi 
Pessoa 
Jurídica 
 

ILUMINA SERVIÇOS CULTURAIS São Paulo Sim Pessoa Indígena 

20/2024-1722.3676.8148 Memorias de carvalho 
Pessoa 
Jurídica 
 

Ana Maria Pires de Carvalho MEI 
São Josédos 
Campos 

Sim Pessoa Negra 

20/2024-1724.4745.1827 NINGUÉM É UM 
Pessoa Física 
 

Jean Pierre Garfunkel 
São 
Sebastião 

 
Ampla Concorrência 
(Fomento ao Interior) 

20/2024-1723.1560.9496 
A Magia da Poesia Cantada e 
Declamada nas Praças do Interior 

Pessoa 
Jurídica 
 

Canta Produções e Promoções Ltda 
Santanade 
Parnaíba 

 
Ampla Concorrência 
(Fomento ao Interior) 
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20/2024-1723.6444.6738 Wislawa 
Pessoa 
Jurídica 
 

Branca e Branca Produções Artisticas 
Ltda 

São Paulo Sim Pessoa Negra 

20/2024-1721.7653.5801 AVOZES 60 
Pessoa Física 
 

Filomena Cunha Sim Pessoa Negra 

20/2024-1724.6152.1897 José Morais: O Artista e Seu Ateliê 
Pessoa 
Jurídica 
 

Arte Impressa Comunicação e Imagem 
Ltda. 

Guarulhos Sim 
Pessoa com 
Deficiência 

20/2024-1724.6984.2022 
Maria Bonita. Um lembrança para 
nunca mais 

Pessoa 
Jurídica 

Pimenta Brasil Filmes e Produções 
LTDA 

São Paulo Sim Pessoa Indígena 

20/2024-1722.9677.6497 
Coral Tradição Cantando numa 
língua desconhecida 

Pessoa 
Jurídica 

 XBA Fotografia e Eireli São Paulo  Ampla Concorrência 

 

15.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que tiveram seu projeto selecionado para entregar a documentação para assinatura do Termo de Execução 

Cultural por meio de publicação de “Convocatória para Envio de Documentação para assinatura do Termo de Execução Cultural” no D.O.E., e posterior assinatura de 

Termo de Execução Cultural por meio de “Convocatória para o envio do Termo de Execução Cultural” no D.O.E. 

 

15.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação no D.O.E., para enviar através do sistema de inscrição disponível no 

site: www.fomento.sp.gov.br, a documentação relacionada no item 15.11.1 ou 15.11.2, se proponente pessoa jurídica ou pessoa física. 

 

 

15.3. Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e poderá enviar, uma única vez, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação do “Comunicado sobre Complemento” no D.O.E, a complementação da documentação. 

 

15.4. Caso o proponente não envie os documentos no prazo estipulado, o projeto não será contemplado e será convocado o suplente nos termos do item 16.  

 

15.5. Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o Termo de Execução Cultural que deverá ser assinado por meio do sistema de inscrição pelo 

cadastro/perfil do proponente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação da “Convocatória para o envio do Termo de Execução Cultural” 

no D.O.E 

a) Caso o proponente selecionado não apresente o Termo de Execução Cultural assinado no prazo supracitado será convocado o suplente.  

b) Somente será aceita a documentação enviada através do sistema de inscrição pelo cadastro/perfil do proponente. 
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Aos proponentes convocados neste comunicado, informamos que a documentação devera ser encaminhada através do sistema on-line www.fomento.sp.gov.br até às 

23h59 do dia 27/01/2025. 

A convocação dos suplentes ocorrerá conforme itens 5, 6 e 16 do Edital: 

16.3 A convocação dos suplentes obedecerá à ordem da lista classificatória, respeitando o disposto no item 3.3.1 e 3.7.1. 
 

 

 

Liana Crocco 

Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura 

 

http://www.fomento.sp.gov.br/

